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____________________
PROTOCOLISTA

( x ) RESOLUÇÃO Nº 3 / 2001

  LIDO E APROVADO NA
SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA

____/_____/_____

  Autoria: Dinalva G. L. M. Mourão

INSTITUI O PAGAMENTO DE VERBA INDENIZATÓRIA AOS VEREADORES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE COXIM EM FUNÇÃO DO EXERCÍCIO DE MANDATO ELETIVO.

Considerando a necessidade constante de deslocamento dos Vereadores,
principalmente para Campo Grande, a fim de tratar de assuntos de interesse do
Município;

Dinalva G. L. M. Mourão
Vereador(a) - PSDB

12 de Dezembro de 2001
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